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PREÂMBULO

o tturutCírto DE BEBERIBE, Estodo de Ceoró, Pessoo Jurídico de direito público, inscrilo no CNPJ n.'

07 .528.292/OOA| -89, com sede no Ruo.: JoÕo TomÓs Ferreiro, n' 42. CEP 62.840-000. Centro - Beberibe,

torno público poro conhecimento dos inleressodos que seró reolizodo licitoÇoo no modolidode

CONCORRÊNCtA no formo ELEIRÔNlCA. tipo MENOR PREÇO, no regime EMPREITADA POR PREçO GLOBAt,

observodos os disposiçÕes contídos no Lei Federol na 14.13312021, Lei Complemenlor n' 123/2006 e

oileroÇÕes, e pelos demois normos legois e regulomenlores oplicóveis à espécie, e os condiçÕes

constontes do presente Edi'lol e seus Anexos.

IN CIO REC. PROPOSTA: 20/0212026 os l7h00min (Brosílio-DF)

FIM REC. PROPOSTA: 09 /03/2026 às 08h30min {Brosílio-DF)

tNícto DISPUTA: 09103/2026 os 09h00min (Brosílio-DF).

MODO DE DISPUTA: Aberto.
GARANTIA DE PROPOSTA: Sim,

GARANTIA DE EXECUÇÃO: SiM.

EXCLUSIVO ME/EPP: NÕo.

RESERVA COTA ME/EPP: NÕo

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Globol.

IOCAt: hitps:/ /bil. oro.brl

VATOR TOTAT MÁX1MO DA LICITAÇÃO: Rg I 12.950,99 (cento e doze mil, novecentos e cinquento rêois

e novento e nove cenlovos).

coNsur.rA Ao EDlrAL E DIVULGAçÃo oÉ rNronMaçÕes:

PoÉol BTLCOMPRAS no endereço elelrônlco:
I r br

Conloto: (41) 3097 -4600

Portol MUNIcíPlO DE BEBERIBE no endereço êletÍônico:
https://www beberibe.c e.oov.br

Portol Nocionol de Conlroloçôes PÚblicos (PNCP)

h'ttos://D nco.crov.brlop /editcris

Tribunol de Contos do Eslodo do Ceoró - TCE/CE

nrct tos- 1 CC I n X oo o

EDITAI DE I.ICIIAçÃO
coNcoRRÊNclA ETETRÔNICA No 0302002-202ó
pRocEsso ADMINISTRATIVO N' l50l00l -202ó

Íi!â,!a'aiir§ôo'aS'dé ri!§i§,i 82 Cerrn
r'i' _rCEPi 62840-000: B€berili§ CE:§l réiãf6ne; (l§ zrsí-dde4, .:
. : . çiilail: sêdea@bel&ribelée.:g!.úbr.r'.l:r'
. r.. ,,} .wwro&heb€rihaçcov.Ot
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I. DO OBJETO.

I .l . O objeto do presenle licitoçÕo é o Conslruçõo dq pÍoço de lozer no comunidode de Trocuó, no

município de Beberibe - CE, junto à Secrelorio de Plonejomento e Desênvolvimênto Urbono, conforme

condiçÕes, quontidodes e exigêncios eslobelecídos neste Editol e seus onexos.

2, DO CREDENCIAMENTO.

2.1 . A porticipoçÕo do lici'lonle no pregoo eletrônico se doró por meio de porticipoçõo direlo de

empresos, devidomente codoslrodo no ploloÍormo BLL - Bolso de LicitoçÕes do Brosil, do quol

monifesto, por meio de seu operodor designodo do sistemo, pleno conhecirnento, oceiloÇÕo e

otendimenlo às exigêncios de hobililoÇôo previstos no Edilol, com o opresentoçÕo do seguinle frose oo

finol do codoslromento no SisÍemo "oo solvor o propos'lo o licilonte decloro o cumprimento dos

requisitos poro o hobilitoÇÕo e o conformidode do proposto com os exigêncios do Editol".

2.1.1. O(, Licitonte(s) declorodo vencedor deveró opresenlor juntomenle com os Documentos de

HobllltoçÕo os DecloroÇÕes unificodos, conÍorme (Anexo vl) sendo os decloroÇÕes oboixo:

2.1.1.1. NÕo fomos declorodos inidôneos poro liciÍor ou controtor com o Poder PÚblico, em quolquer de

suos esÍeros.

2.1 .l .2. Éslá cienlê e concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bêm como de que

o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos cuslos poro otendimênto dos direitos

lrobolhistos ossegurodos no ConsliluiçÕo Federol, nos leis lrobolhislos, nos normos infrolegois, nos
v convençÕes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomenlo de conduto vigentes no dolo de suo

entrego em definitivo e que cumpre plenomenÍe os requisitos de hobililoçÕo deÍinidos no instrumenÍo

convocotório.
2.1.1.3. NÕo emprego menor de l8 onos em trobolho noiurno, perigoso ou insolubre e nÕo emprego

menor de ló onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiÇôo de oprendiz, nos termos do ortigo 7',

XXXlll. do ConstiluiÇôo.
2.1 . I .4. NÕo possuímos pessoos em nosso quodro socielório (controio sociol, estotulo, elc) que configure

o disposlo no§ l" do ort. 9" do Lei n'14.133, de2021 .

2.1.1'5.CumpreosexigênciosdereservodeCorgosporopessoocomdeficiêncioepororeobililododo
Previdêncio Sociol, previslos em lei e em outros normos específicos'

2.1.1.ó. Decloromos de que os proposlos econÔmicos compreendem o integrolidode dos custos poro

otendimenio dos direitos trobolhistos ossegurodos no ConstituiçÔo Federol, nos leis lrobolhistos, nos

i, ú\, 
---4--52 ruüritu --o,orr, .ao-

Teleío^e: 185) 3338 '234 ro'o io de o-end -e'to dos

08h0Omin às l2h00min e l4hoomin às I 7h00min (horório locol), Coordenodoriq de LicitoÇÕes e

Con'trotos, no Ruo.: JoÕo Tomos Feneiro, n' 42. CE?:62.840-000. Centro - Beberibe.

E-moli: li m

CONÍAIO/DÚVIDAS:
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normos infrolegois, nos convenÇões coletivos de lrobolho e nos lermos de ojustomenloBíS"d§r!-§
vigentes no dolo de entrego dos propos'tos. ,a--ífi-u.i* ^à
2.1.1.7. Temos conhecimento pleno dos condiçÕes e peculioridodes do oblelo o ser coht9fif . â-
oleslomos que conhecemos o locol e os condiÇões de reolizoçÕo do serviÇo, sendo nos ossegurodo o

dire to de reolizoçÕo de vistorio prévio.

2.1.1.8. O fornecedor enquodrodo como microempreso. empreso de pequeno porte ou sociedode

cooperolívo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo elelrônico, que cumpre os requisitos

estobelecidos no orligo 3o do Lei Complementor n" 123, de 200ó, estondo opto o usufruir do trotomento

fovorecido estobelecido em seus orts.42 o 49, observodo o disposto nos §§ l" oo 3'do orr.4', do Lei n."

14.133, de 2021 ,

2.2. Ols) documento(s) que necessítor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que nÕo for(emJ originol(is),

deveró{Õo) ser outenlicodo{s) ou ossinodos de formo digiÍol de ocordo com o Medido Provlsório 2.200-

2, de 24 de ogosto de 2001 , sob Deno de inobililocõo.
2.3. A folsidode do decloroÇÕo de que Írolo os itens ocimo sujeitoró o licilonte os sonções previstos no

Lei n' I 4.1 33. de 2021 . e nesle Editol.

2.4. O credenciomenlo do fornecedor e de seu representonle legol junto oo slstemo ele'lrÔnico implico

o responsobilidode legol pelos otos protícodos e o presunÇÕo de copocidode iécnico poro reolizoções

dos tronsoçÕes inerentes o Concorrêncio ElelrÔnico.

2.5. É de responsobilidode do codoslrodo conferir o exolidõo dos seus dodos codoslrois nÕs Sistemos

relocionodos no i'tem onlerior e montê-los o'tuolizodos jun'lo oos órgôos responsóveis pelo inÍormoÇÔo,

devendo proceder, imediotomente, d correçôo ou o olteroçÕo dos registros lÕo logo identifique

incorreçôo ou oqueles se lornem desoiuolizodos.
2.ó. euolquer dúvido em reloçÕo oo ocesso no sistemo operocionol poderó ser esclorecido olrovés de

empreso ossociodo ou do Bolso de LicitoÇÕes do BÍosil, por contoto pelo teleÍone (41) 3097-4ó00 ou pelo

e-moll conlolo@bll.oro,br

3. DA PARTICIPAÇAO NA TICITAç o.

3.1. poderôo porticipor do cerlome lodos os interessodos do romo de oiividode perlinente oo obielo do

controtoÇôo, que preencherem os condiÇÕes de credenciomento conslonÍes desle edilol e que

eslejom com CredenciomenÍo no Sislemo BLL COMPRAS - httos://bll.oro.bí

v 
3.1 . j . O recebimento dos pÍopostos, envio dos documentos de hobilitoÇÔo, oberluro e dispulo de

preÇos, seró exclusivomente por meio elelrônico, no endereÇo htlps://bll'oro'br/

3.2. O licilonte responsobilizo-se exclusivo e Íormolmenle pelos lronsoçÕes eÍeiuodos em seu nome'

ossume como firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive os otos prolicodos diretomente

ou por seu representonte, excluído o responsobilidode do provedor do sis'temo ou do órgoo ou entidode

promotoro do lici.foÇÕo por eventuois donos decorrenies de uso indevido dos credenciois de ocesso.

orndo que por terceiros.

3.3. É de responsobilidode do codoslrodo conferír o exotidÕo dos seus dodos codostrois nos Sistemos

relocionodos no item onlerior e monlê-los otuolizodos junto oos órgoos responsóveis pelo informoÇÕo,

devendo proceder, imediolomente, à correÇÕo ou o olteroçÕo dos registros tÕo logo idenlifique

incorreÇÕo ou oqueles se tornem desotuolizodos.
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3.4. A nÕo observÔncio do disposto no item onlerior poderó ensejor desclossificoçÕo no úfl5

hobi itoçôo.
3.5. Seró concedido trotomenlo fovorecido poro os microempresos e empresos de peqUeno porle, poro

os sociedodes cooperotivos mencionqdos no ortigo ló dq Lei nl 14.133, de 2021, poro o ogricultor

fomilior, o produtor rurol pessoo físico e poro o microempreendedor individuol - MÉ1, nos limites previs'tos

do Lei Complementor n' 123, de 2006 e do Decreto n'' 8.538, de 2015.

3.ó.1. Aquele que nÕo otendo os condiçÕes deste Editol e seu(s) onexo(s);

3.ó.2. Autor do onteprojeto, do projeto bósico ou do projeto executivo, pessoo físico ou iurídico, quondo

o licitoçÕo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o ele relocionodos;

3.6.3. Empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçÕo do projeto bósico ou do
projeto executivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigente, gerente, controlodor. ocionisto

ou detentor de mqis de 5% {cinco por cenlo) do copitol com díÍeito o voto, responsóvel técnico ou

subconlrÕ'iodo, quondo o licitoçôo versor sobre serviÇos ou fornecimen'io de bens o elo necessórios;

3.ó.4. pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do licitoÇôo, imposslbilitodo de porticipor do

liciloÇÕo em decorrêncio de sonçÕo que lhe Íoi imposlo;

3.ó.5. Aquele que monlenho vínculo de noturezo técnico, comerciol, econÔmico, fínonceiro, trobolhlsto

ou civil com dirigente do órgõo ou entidode controtonle ou com ogente pÚblico que desempenhe

funÇÕo no licitoÇÕo ou otue no fiscolizoçÔo ou no gestõo do controÍo, ou que deles seio cÔnjuge,

componheiro ou porenle em linho relo, coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou;

3.ó.ó. Empresos controlodoros, controlodos ou colígodos, nos lermos do Lei n" ó.404, de l5 de dezembro

de 197 6. concorrendo enlre si;

3.ó.2. pessoo físico ou jurÍdico que. nos 5 {cinco) onos onteriores o divulgoÇÕo do edilol, tenho sidô

condenodo judiciolmente, com lrônsito em julgodo, por exploroÇÕo de lrobolho inÍonlil, por submissÕo

de trobolhodores o condiÇÕes onólogos às de escrovo ou por conlrotoÇÕo de odolescenles nos cosos

vedodos pelo legisloÇÕo trobolhislo;
3.ó.8. Agenle público do órgÕo ou enlidode licitonte;

3.ó.9. Pessoos jurídicos reunidos em consórcio;

3.ó.10. orgonizoções do sociedode civil de lnteresse PÚblíco - osclP, otuondo nesso condiÇÕo;

3.ó.1 1 . Nôo poderó porticipor, direto ou indiretomente, do liciloçÔo ou do execuÇÕo do controto

ogente público do órgôo ou enlidode controtonle, devendo ser observodos os situoçÕes qUe possom

confíguror conflito de interesses no exercício ou opós o exercício do corgo ou emprego, nos lermos do

legisloçÕo que dísciplino o motério, conforme § l' do ort' 9" do Lei n" 14 133, de 2021 '

3.7. O impedimento de que trolo o item 3.ó.4 seró lombém oplicodo oo licitonie que otue em

subslituiçÕo o ou'tro pessoo, físico ou jurídíco, com o inluito de burlor o efe'lividode do sonÇÕo o elo

oplicodo, inc{usive o suo conlrolodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomenle comprovodo

o ilícito ou o utilizoçÕo froudulento do personolidode jurídico do licitonie.

3.B.AcrítériodoAdminisÍroçÕoeexclusivomenleoseuserviço,ooutordosproietoseoempresooque
se referem os itens 3.ó.2 e 3.ó.3 poderÕo porÍicipor no opoio dos otividodes de plonejomento do

3.ó. NÕo poderÕo dlspulor eslo licitoçÕo:

r&qà Sailrcdô Cora& de Jq§íif 1 82 -Cêrltro
,':§.r.:-cEiq&840.,{&0 - Beâ§rrbe - a'§ :...'

TeÍeÍ'one: (85.t 2 lSÓ§oq+
. .,::.! .mail:.ieplan@lbeberibi*ie.sovliíl'

www.bebeÍibe.ce.gdv..br.. -.
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ConlrqtoÇÕo, de execuçÕo do licitoçÕo oU de gestÔo do conlroto. desde que sob supervisÔo exc

de ogentes públicos do órgõo ou enlidode.
3.9. Equiporom-se oos oulores do projelo os empresos integronles do mesmo grupo econÔmico.

,íçuas'

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 nÕo impede o licitoçÕo ou o conirotoÇÕo de serviço que incluo

como encorgo do conlrolado o eloboroÇôo do proieto bóiico e do projeto executivo, nos

controtoÇÕes integrodos, e do projeto execullvo, nos demois regimes de execuÇÕo.

3.I L Em licitoçÕes e conÍotoçÕes reolizodos no ômbilo de proje'tos e progromos porciolmente

finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoÇÕo estrongeiro ou por orgonismo Íinonceiro lnternoclonol

com recursos do finonclomenlo ou do controporlido nocíonol, nôo poderÓ pclrlicipor pessoo Íísico ou

jurídico que integre o rol de pessoos soncionodos por essos enlidodes ou que seio declorodo inidÔnea

nos Íermos do Lei no 14.13312021 .

3.I 2. A vedoçÕo de que troto o item 3.ó.8 estende-se o terceiro que ouxilie o conduçÕo do contro'toÇÕo

no quolidode de inlegronte de equipe de opoio, profissionol especiolizodo ou funcionório ou

represenlonle de empreso que presle ossessorio técnico.

4.1. No presente licitoÇôo, o fose de hobilitoçÕo sucederó os Íoses de opresentoÇÕo de propostos e

lonces e de julgomenÍo.

4.2. Os licitonies encominhorôo, exclusivomente por meio do sistemo eletrÔníco, o proposto com o preÇo

ou o percentuol de desconto, conforme o critério de julgomenlo odotodo neste Edilol, oté o do'lo e o

horório estobelecidos poro oberturo do sessÕo pÚblico.

4.2.1. No momenlo do opresenloÇÕo do proposlo seró exigido o comprovoÇÕo de recolhimento do

quontio no volor de R§ 1,129,51 (um mil, cenlo e vinte e novê reois ê cinquênlo e um centovos), referenle

o tíÍulo de gorontio de proposlo, como requisito de pré-hobilitoçôo conforme § 1'do ortigo 58 de lei

r4.133.

4.2.2. A goÍonlio de proposto deveró ter vígêncio de ó {seis) meses o contor do dolo do sessÕo pÚblico

de oberturo do licítoçÕo.
4.2.3. A gorontio de proposlo seró devolvido oos licítontes no prozo de 10 (dez) dios Úteis, contqdo do

ossinoturo do controto ou do doto em que for declorodo frocossodo o licitoÇÕo'

4.2.4. lmplicoró execuÇÕo do volor ln'legrol do gorontio de proposto o recuso em ossínor o conlrolo ou

o nõo opresentoçÕo dos documenlos poro o controtoÇÕo.

4.2.5. A gorontio de proposto poderó ser prestodo nos modolidodes de que trolo o § 1' do ort. 9ó deslo

Lei.

4.3. As licitonles que nÔo opreseniorem o goronlio de proposio nos condiçÕes estobelecidos neste

editol estorÕo impedidos de continuor porticipondo do processo, devendo suo Proposlo ser declorodo

como desclossificodo.
4.4. Coso o fose de hobilitoçÕO OnteCedo os foses de opresentoçÕo de propostos e lonces. os licitonles

encominhorÕo, no formo e no prozo estobelecido no ilem onlerior, simultoneomenle os documenlos de

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIIIIAçAO.
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s
e 9.8.1 deste Edilol.

4.5. Os licilontes poderÕo retiror ou substituir o proposlo ou, no hipólese de o fose de hobilitoçÕo

onleceder os foses de opresenloÇÕo de propostos e lonces e de julgomento, os documentos de

hobilitoÇÕo onteriormente inseridos no sislemo, oté o oberturo do sessÕo pÚblico.

4.ó. Nôo hoveró ordem de clossificoçÕo no etopo de opresenloçÕo do proposlo e dos documentos de

hobilitoÇõo pelo licitonte, o que ocorreró somenlê opós os procedimenlos de obertuÍo do sessÕo

público e do Íose de envlo de lonces.

4.7. SerÕo disponibilizodos poÍo ocesso público os documentos que compÕem o pÍoposto dos licilontes

convocodos poro opresentoÇÔo de propostos, opós o fose de envío de lonces

4.8. Desde que disponibilizodo o funcionolidode no sistemo, o licilonte poderó porometrizor o seu volor

finol mínimo oU o seu percentuol de desconlo móxlmo quondo do codostromenlo do proposto e

obedeceró às seguinles regros:

4.8.1 A oplicoÇôo do intervolo mínimo de diferenÇo de volores ou de percenluois enlre os lonces, que

incidiró tonto em reloçÕo oos lonces ínÍermedíórios quonto em reloÇÔo oo lonce que cobrir o melhor

oferlo;
4.8.2 Os lonces serÕo de envio oulomólico pelo sistemo, respe;lodo o volor finol mínimo, coso

estobelecido, e o lntervolo de que trolo o subilem ocimo.

4.9. O volor finol mÍnimo ou o percenluol de desconto finol móximo porometrizodo no sistemo poderó

ser ollerodo pelo fornecedor duronte o Íose de dispuio, sendo vedodo:

4.9.1. Volor superior o lonce jó registrodo pelo fornecedor no sislemo, quondo odolodo o crítério de

julgomento por menor PreÇo;
4.9.2. percentuol de desconto inferior o lonce jó regislrodo pelo fornecedor no sisÍemo, quondo odolodo

o crilério de julgomenlo por moior desconto.

\, 4.10. O volor Íinol mínimo ou o percentuol de desconlo finol móximo poromelrizodo no formo do item

4.8 possuiró coróter sigiloso poro os demois fornecedores e poro o órgõo ou entidode promotoro do

licitoçÕo, podendo ser disponibilizodo estrito e permoneniemenie oos órgôos de conlrole externo e

interno.

4.1L Coberó oo licitonte interessodo em porlicipor do liciloÇÕo ocomponhor os operoÇÕes no sislemo

eletrônlco duronte o processo licitotório e se responsobilizor pelo Ônus decorrente do perdo de negócios

dionÍe do inobservÔncio de mensogens emilidos pelo Admin;stroÇÕo ou de suo desconexÕo.

4.1 2. O licitonle deveró comunicor imediolomente oo provedor do sistemo quolquer oconiecimenlo

que posso comprometer o sigilo ou o seguronÇo, poro imedioto bloqueio de ocesso'

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

Rua SagradiriCoraç@ de Jeiif6r': 182 Centro
, i..: CÊP,r.l62840-0Ú0 - B§bêiibe CE

.:t' .:Ti{eÍbne:185)2180-8094
'.]:-. E:JIraitseda.@beberibê.cê:Eov.br.§ wviiii'.bêbeii6ê.çe.gov.bkl,..1..

f



Secretorio de
PlonêJomento ê

Desenvolvimênto
U?bono

5.1 . O licilonte deveró envior suo proposlo medion'le o preenchimenlo, no sistemo eletrÔnico, do

segu:nte compo:

5.l.l. Volortotol do lote;

5.2. Todos os especifícoçÕes do objelo contidos no proposto vínculom o licilonte.

5.3. Nos volores propostos estorôo inclusos lodos os custos operocionois, encorgos previdenciórios,

trobolhislos, tributórios, comerciois e quoisquer oulros que incidom direto ou indirelomente no execuçÕo

do objeto.
S.4. Os preços oferlodos, lonto no proposto inicioi, quonto no etopo de lonces, serÕo de exclusivo

responsobilidode do licitonte, nôo lhe ossistindo o direito de pleileor quolquer olleroçÕo, sob olegoÇÕo

de erro, omissÕo ou quolquer oulro pretexlo.
5.5. Se o regime tributorio do empreso implícor o rêcolhimento de tributos em percentuois vorioveis, o

cotoçôo odequodo seró o que corresponde à médio dos efetivos recolhimôntos do empreso nos Últimos

doze meses.

5.ó. lndependentemenle do percentuol de tributo inserido na plonilho, no pogamento serÔo retidos no

fonle os percentuois estobelecidos no legisloÇÕo vigente.

5.2. A opresenloçÕo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento dos disposiÇÕes nelos

coniidos, em conformidode com o que dispÕe o Projeto Bósico / Termo de Referêncío, ossumindo o

proponenle o compromisso de execulor o objeto liclÍodo nos seus lermos, bem como de fornecer os

moleriois, equipomentos, ferromentos e Utensílios necessórios, em quontidodes e quolldodes

odequodos o perfeito execuÇÕo conlroluol, promovendo, quondo requerido, suo subsliluiÇÕo.
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5.8. O descumprimenlo dos regros supromencionodos pelo AdminístroÇÕo por porie dos conÍotodos
:.- pode ensejor o responsobilizoçÔo conforme lei e Decrelo MUnicipol, podendo, opós o devido processo

legol, geroÍ os seguinles consequêncios: ossinoturo de prozo poro o odoÇÔo dos medidos necessórios

oo exolo cumprimento do lei, nos lermos do ort. 71, inciso lX, do ConstiluiçÕo; ou condenqçÕo dos

ogentes públicos responsóveis e do empreso conlrolodo oo pogomento dos preiuízos oo erÓrio, coso

verificodo o oconêncio de superÍoiuromento por sobrepreÇo no execuÇÕo do conlrolo.

ó DA A B E RT U RA DA S E ssÃo LA§S t ICAÇÃo DAs P R oPo(
TAS E FoRM U LAÇÃo D E tA NcE S

ó.2. Os licitontes poderÕo retiror ou subsliluir o proposlo ou os documenlos de hobllitoçÕo, quondo for o

coso, onleriormente inseridos no sistemo, oté o oberluro do sessÕo pÚblico'

5.2.1. O prozo de volidode do proposto nôo seró inferior o ó0 (sessenio) dios, o conlor do doto de suo

opresenloçôo.
5.7.2. Os licitonles devem respeiÍor os preços móximos eslobelecidos no Projelo Bósico / Termo de

Referêncio, quondo porticiporem de licitoçÕes pÚblicos;

5.7.3. Coso o cÍitério de julgomenlo sejo o de moior desconto, o preço jó decorrente do oplicoçÕo do

desconlo ofertodo deveró respeiÍor os preços móximos previslos no item 4.10.

ó.1 . A oberluro do presente licitoÇÕo dor-se-ó ouÍomolicomente em sessÕo pÚblico, por meio de sislemo

elefrônico, no dolo, horório e locol indicodos neste Editol.
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ó.3. O sisÍemo disponibilizoró compo próprío poro lroco de mensogens entre o

ControtoÇôo/ComissÕo e os licilonles.

ó.4. lniciodo o e'topo competitivo, os licitonles deverÕo encominhor lonces exclusivomenÍe por meio de
sistemo eletrônico. sendo imediotomente informodos do seu recêbimento e do volor consignodo no

regislro.

ó.ó. Os licitonies poderÕo oÍerecer lonces sucessivos, observondo o horÓrio fixodo poro oberturo do

sessÕo e os regros eslobêlecídos no Editol.

ó.7. O liciÍonle somenle poderó oferecer lonce de volor inferior ou percentuol de desconlo superior oo

último por ele oferlodo e registrodo pelo sistemo.

- ó.8. O intervolo mínimo de diferenço de volores ou percenluois entre os lonces, que incidiró lonto em

reloÇÕo oos lonces intermêdiórios quonlo em reloçõo o proposiq que cobrir o melhor oÍerlo deveró ser

de R§ 100,00 (cem) rêois.

ó.9. O licitonte poderó umo únicovez. excluirseu últímo lonce ofertodo, no intervolo de quinze segundos

opós o rêgislro no sistemo, no hipótese de lonce inconsisiente ou inexequível.

ó.10. O procedimento seguirÓ de ocordo com o modo de dispulo odotodo.

ó.1 I . Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no Concorrêncio EletrÔnico o modo de dispulo

"oberto", os licilonies opreseniorÕo lonces pÚblícos e sucessivos, com prorrogoÇÕes.

ó.12. Após o término dos prozos estobelecidos nos subi'tens onteriores, o sistemo ordenoró e divulgoró os

lances segundo o ordem crescente de volores.

ó.5. O lonce deveró ser oferlodo pelo VATOR GLOBAL.

ó.1 I . I . A elopo de lonces da sessÕo público leró duroçÕo de dez minutos e, opós isso, serÓ prorrogodo

outomoticomenie pelo sistema quondo houver lonce ofertodo nos últimos dois minulos do período de

duroÇÕo do sessÕo pÚblico.

6.11.2. A prorrogoÇÕo outomótico da etopo de lonces, de que troto o subitem onterior, seró de dois

v mínutos e oconeró sucessivomenle sempre que houver lonces enviodos nesse período de prorrogoÇÕo,

inclusive no coso de lonces intermediórios

ó.1 I .3. NÕo hovendo novos lonces no Íormo estobelêcido nos itens onteriores, o sessÕo pÚblico encerror-

se-ó outomoticomente, e o slstemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol de

clossificoçÕo.
ó.11.4. DeÍinido o melhor proposlo, se o diferenço em reloçÕo o proposto clossificodo em segundo lugor

Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contro'loçôo/ComissÕo, ouxiliodo pelo equipe de

opoio, poderó odmiiir o reinício do dispulo oberto, poro o defin;Çôo dos demoís colocoçÕes.

ó.1 1.5. Após o reinício previsto no item supro, os licitontes serÕo convocodos poro opresentor lonces

intermediórios.
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ó.13. NÕo serÕo oceitos dois ou moís lonces de mesmo volor, prevoÍecendo oquele que fo

regislrodo em primeiro lugor.
ó.14. DuronÍe o tronscurso do sessõo público, os licilonles serÕo informodos, em tempo reol, do volor do

menor lonce registrodo, vedodo o idéntificoçÕo do licitonte.

ó.15. No coso de desconexoo com o Agente de controloçÕo/comissÕo, no decoÍrer do etopo

competilivo do Concorrêncio, o sislemo eletrônico poderó permcinecer ocessível oos licitontes poro o

recepÇÕo dos lonces.
ó.1ó. euondo o descônexÕo do sislemo eleirônico poro o Agenie de ControloÇÕo/ComissÔo persístir

por tempo superior o dez minutos, o sessÕo público seró suspenso e reiniciodo somenle opós decorridos

vinte e quolro horos do comunicoÇÕo do folo pelo Agente de ConfroloçÕo/ComissÔo oos

porticiponles, no sítio eletrônico ulilizodo poro divulgoçÔo

ó.17. Coso o licitonte nÕo opresenle lonces, concorreró com o volor de suo proposto.

ó.18. Em reloÇÕo o itens nÔo exclusivos poro porÍicipoÇÕo de microempresos e empresos de pequeno

porÍe, umo vez encerrodo o etopo de lonces, seró efetivodo o verificoÇôo outomótico, jun'to d Rêceito

Federol, do porle do entidode empresoríol. O sistemo identificorÓ em coluno próprio os microempresos

e empresos de pequeno porle porticipontes, procedendo o comporoçÕo com os volores do primeiro

colocodo, se esro for empreso de moior porle, ossim como dos demois clossificodos, poro o fim de

oplicor-se o disposto nos orls.44 e 45 do Lei Complementor no 123, de20A6, regulomentodo pelo Decreto

n" 8.538, de 201 5.

ó.I 8.I . Nessos condiÇôes, os propostos de microempresos e empresos de pequeno porte que se

enconirorem no Íoixo de ole l0% (dez por cenlo) ocimo do melhor proposlo ou melhor lonce serÕo

considerodos empotodos com o primeiro colocodo.
6.1g.2. A melhor clossificodo nos termos do subitem onterior teró o direito de encominhor umo Último

oferto poro desempote, obrigotoriomen'te em volor inÍerior oo do primeiro colocodo, no prozo de 5

{cinco) minutos controlodos pelo sislemo, contodos opós o comunicoÇÕo ouiomolico poro tonto.

ó.18.3. Cosô o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor clossíflcodo desisto ou nÕo se

monlfesle no prozo estobelecido, serÕo convocodos os demois licilonles mlcroempreso e empreso de

pequeno porle que se enconlrem noqueie inlervolo de lO% (dez por cenlo), no ordem de clossificoçÕo,

poro o exercício do mesmo direilo, no prozo eslobelecido no subitem onterior'

ó.I g.4. No coso de equívolêncio dos volores opresenÍodos pelos microempresos e empresos de pequeno

porle que se enconlrem nos inlervolos esÍobelecidos nos subilens onteriores, seró reolizodo sorleio enlre
! elos poro que se idenÍiÍique oquelo que primeiro poderÓ opresenÍor melhor oferto.

ó.19.1. Hovendo eventuol empo'le entre proposios ou lonces, o critério de desempole seró oquele

prevísto no ort. ó0 do Lei n' I 4.133, de 2O2l , nesto ordem:

ó.19.1.1. Disputo finol, hipótese em que os licitontes empotodos poderÕo opresentor novo proposio em

oto conlínuo à clossificoÇào;
ó.1 9. L2. AvolioçÕo do desempenho controluol prévio dos licitonies, poro o quol deverÕo

preferencíolmente ser utilizodos registros codostrois poro eÍeito de otesto de cumprimenlo de

obrigoçôes previslos nesto Leij

ó.1 ?. Só poderó hover empote entre propostos iguois (nÕo seguidos de lonces), ou entÍe lonces finois do

fose fechodo do modo de dispulo oberto e fechodo.
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ó.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitonte de oÇÕes de equidode enlre homens e mulheres n

de trobolho, conforme regulomenlo;
ó.I 9.1 .4. Desenvolvimenlo pelo licitonte de progromo de integridode, conforme orientoÇÕes dos órgÕos

de contÍole.
ó.19.2. Persistindo o empole, seró ossegurodo preferêncio. sucessivomente. oos bens e seÍviÇos

produzidos ou prestodos por:

ó.1 9.2. I . Empresos estobelecldos no lerritório do Esiodo ou do Distrilo Federol do órgÕo ou entidode do

AdminislroÇÕo Público esloduol ou diskitol licilonte ou, no coso de liciloÇÔo reolizodo por órgÕo ou

entidode de Município, no lenitório do Estodo em que esle se locolize;

6.1 9.2.2. Empr esos brosileiros;

ó.19.2.3. Empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio no Poís;

6.19.2.4. Empresos que comprovem o prótico de mitigoÇÕo, nos lermos do Lei n' 12.187 , de 29 de

dezembro de 2009.

ó.20. Encerrodo o etopo de envio de lonces do sessÕo público, no hipólese do proposlo do primeíro

colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconto definido poro o controtoÇÕo,

o Agenle de ControtoçÕo/Comissõo poderó negocior condiçÕes mois von'lojosos, opós definido o

resultodo do iulgomento.

n

ó.20.1 . Nôo seró odmilido o previsôo de preÇos diÍerenles em rozÕo de locol de enlrego ou de

ocondicionomento, lomonho de Iote ou quolquer outro motivo.

6.20.2. A negocioçÕo poderó ser feito com os demois licitontes, segundo o ordem de clossificoçÕo

iniciolmente eslobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo opós o negocioçôo, for desclossificodo

em rozÕo de suo proposlo permonecer ocimo do preço móximo definido pelo AdminisfroÇÕo.

6.20.3. A negocioçÕo seró reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois

licilontes.
ó.20.4. O resullodo do negocioçôo seró divulgodo o lodos os licitontes e onexodo oos outos do processo

licitotório.
6.20.5. O AgenÍe de Controloçôo/ComissÕo soliciioró oo licilonte mois bem clossificodo que, no prozo

de 2 (duos) horos, envie o proposto odequodo oo últímo lonce ofertodo opós o negocioçÕo reolizodo,

ocomponhodo, se for o coso, dos documentos complemeniores, quondo necessórios Ô confirmoçÕo

doqueles exigidos nesle Editol ê jó opresenÍodos.

'- 6.20.ó. É Íocultodo oo Agenle de ConÍrotoçÕo/Comissôo prorrogor o prozo estobelecido, o portir de

soliciloçôo fundomenlodo Íeito no chot pelo licilonle, onles de findo o prozo'

ó.21. Após o negocioÇôo do preÇo, ô Agenle de ConlrotoçÕo/ComissÕo inicioró o fose de oceitoÇÕo

e julgomento do proposto.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. A proposto finol do licitonte declorodo vencedor deve ser ossinodo de formo digito de ocordo com

o Medido provisório 2.2a0-2, de 24 de ogosto de 2OOl sob peno de dêsclossiÍicoçõo no quol deveró ser

encominhodo no prozo de 02 (DUAS) HORAS o contor do solicitaÇÕo do Agen'le de ControtoÇÕo no

sislenlo eleirônico e deveró:

P.4
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§2.2. As proposlos de preÇos deverÕo conler o rozÕo sociol, locol do sede, nÚmero de ins í9-

2.3. A proposlo deveró conler preços unitórios e lolois de lodos os ilens expresso em olgorismos, bem

como o seu preÇo globol expresso em olgorismo e por exlenso.

7.4. Volidode do proposto, nôo lnferior o ó0 {sessenta) dios,

7.5. No eloboroÇôo do proposto, o preÇo cotodo nôo poderó ultropossor o limite mÓximo discriminodo

no orÇomento bósico constonte do processo odministrolivo.

7.ó. Serôo desclossif icodos os propostos que opresenlorem volores unilóríos e globol superiores oos dos

plonilhos orçomenlórios, conslontes do orçomento bósico.

7 .7 . Prazo de execuçÕo dos serviços que seró de 0ó (seis) meses.

7.8. Acomponhoró obrigoioriomente o Proposto de Preços, como portes in'legrontes do mesmo, os

seguinles onexos e exigêncios, os quois deveÍÕo conler o nome do empreso, o ossinoturo do

represenionie legol e do profissionol engenheiro responsóvel técnico pelo empresc que os eloborou

ossinodo de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogoslo de 2001, sob

peno de desclossificoçôo, e o número do registro deste proÍissionol no entidode proÍissionol

compelenle.

7.8,1 . plonilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, onde estorÕo conlidos todos os despesos

necessórios poro o execuÇÕo do serviÇo/obro, inclusive os soloriois, totolizoÇÔo dos encorgos sociois e

trobolhisios, despesos odicionois, BDI e totolizoÇÔo de impostos e toxos.

2.8.1.1. O volor do BDI considerodo poro compor o preço totol deveró ser explicitodo no orçomento.

7.8.2. Cronogromo Físico-Finonceiro compotivel com os serviÇos/obros.

7.8.3. Plonilho de ComposiÇÕo onolítico do BDl.

2.8.4. plonilho de Composíçôo de PreÇo Unitório poro todos os serviços descrilos no Plonilho

! Orçomentório.
7.8.5. Plonilho de ComposíÇôo de Encorgos Sociois.

7.9. poto opresentoÇôo dos Propostos de Prêços os empresos deverÔo respeitor os quontidodes

opresentodos no Orçomento Bósico sob peno de desclossificoçÔo.

2.10. No preço globol opresentodo no proposto, deveró estor incluso todo o custo direto e indireto

requeridos poro o execuÇÔo dos serviços.

7.1 1. CorrerÕo por conlo do empreso vencedoro todos os custos que porvenluro deixor de explicitor em

suo proposto.

Y

Codostro Nocionol de Pessoo Jurídico - CNPJ, inscriçÕo esioduol ou municipol, nÚmero do teleÍone/fox

e o endereço elelrônico.

wwú. beberiibe.ce.gov.br
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2.13. A oferto deveró ser firme e preciso, limitodo, Íigorosomenle, oo objelo deste Editol, sem conler

olternotivos de preÇo ou de quolquer outro condiÇÕo que induzo o julgomento o mois de um resultodo,

sob peno de desclossificoÇÕo.

2.14. A proposlo deveró obedecer oos termos deste Edilol e seus Anexos, nÔo sendo considerodo

oquelo que nÕo correspondo às especificoções oli conÍidos ou que estobeleço vínculo o proposto de

oulro licitonie.

8. DA IASE DE JULGAMENTO.

8.1. Encerrodo o etopo de negocioÇÕo, o(o) Agente de ControloÇÕo verificoró se o licitonle

provisoriomenle ciossificodo em primeiro lugor otende às condiÇÕes de porlicipoçÕo no certome,

conforme previsto no ort. 14 do Lei n" 14.133/2021 legisloçÕo correlolo e no item 3.ó.5 do editol.

especiolmente quonto à existêncio de sonçÕo que impeço o porticipoÇÕo no certome ou o fuiuro

controtoçôo, medionle o consulto oos seguintes codostros:

B.l.l. Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo Conlrolodorio-Gerol

do UniÕo (https://www.portoltroniporencio.qov.brlsoncoes/ceis) e

8.1 .2. Codosiro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Controlodorio-Gerol do UniÕo

ortol ov.br n

8.2. A consulto oos codoslros seró reolizodo em nome do empreso licitonte e tombém de seu sócio

mojoritório, por forço do vedoÇÕo de que lroto o orligo 12 do Lei n' 8.429, de 1992'

8.3. Coso conste no Consulto de SiluoçÕo do lícitonte o existêncio de Ocorrêncios lmpedi'tlvos lndlretos.

o Agente de ControloÇõo/Comissôo diligencioró poro verificor se houve froude por porÍe dos empresos

oponlodos no Relotório de ocorrênclos lmpedi'livos lndíretos.

8.3.1. A teniotívo de budo seró verificodo por meio dos vínculos societórios, linhos de iôrnecimenlo

simílores, dentre ouÍos.
8.3.2. O licitonle seró convocodo poro monifesloÇÕo previomente o umo eventuol desclossif icoÇÔo.

8.3.3. Constotodo o existêncio de sonÇõo, o licilonle seró reputodo inobilitodo, por folto de condiçÕo

de porticipoÇÕo.

8.4. No hipólese de inversÕo dos foses de hobílitoçôo e julgomento, coso olendidos os condiÇÕes de

porticipoÇôo, seró iniciodo o procedimenlo de hobilitoÇÕo

8.5. Coso o licitonte provisoriomente clossificodo em primeiro lugor lenho se utilizodo de olgum

Írolomento fovorecido os ME/EPPS, o Agente de ControtoçÕo/ComissÕo veriflcoró se foz ius oo

benefício, em conÍormidode com o Lei Complementor n' 123, de 200ó.

2.15. As proposios que contenhom o descríÇÕo do objeto, o volor e os documenlos complemenlores

eslorôo disponíveis no inlernet, opós o homologoÇÕo.

ffi
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8.ó. VeriÍicodos os condiÇÕes de porticipoçÕo e de uliiizoçÕo do trotomento fovorecido, Ô A

ConlroloçÕo/ComissÕo exominoro o proposlo clossificodo em primeiro lugor quonlo o odequoçÕo oo

objeto e à compotibilidode do preço em reloÇôo oo móximo estipulodo poro controloçÕo nesle Edilol

e em seus onexos, observodo o disposto no ortigo 29 o 35 do IN SEGES n' 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Seró desclossificodo o proposlo vencedoro que:

8.7. I . Contiver vícios insonóvels;

8.2.2. NÕo obedecer às especificoçÕes lécnicos conlidos no Proiêto Bosico / Termo de Referêncio;

8.2.3. Apresentor preÇos inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço móximo deflnido poro o

controtoçÕo;
8.7.4. NÕo liverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo AdminisiroÇÕo;

8.7.5. Apresentor desconformidode com quoisquer outros exigêncios desle Editol ou seus onexos.

8.8. No coso de bens e serviços em gerol, é indício de inexequibilidode dos propostos volores inferiores

o 50% {cinquento por cento) do volor orÇodo pelo AdministroÇÕo

8.8.1. A inexequibilidode, no hipótese de que lroto o copul, só seró considerodo opós diligêncio do

Agente de ControtoÇôo/Comissôo, que comprove:
8.8.1.1. Que o cuslo do licilonle ultroposso o volor do prôposlq;

8.8.1.2. lnexistkem cuslos de oportunidode copozes de iustificor o vulto do oferlo.

8.9. Em conlrotoÇÕo de servíços de engenhorio, olém dos dísposiçÕes ocimo. o onólise de

exequibilidode e sobrepreço consideroró o seguinte:

8.9.1 . Nos regimes de execuçÕo por torefo, empreilodo por preÇo globol ou empreitodo integrol, semi-

ínlegrodo ou inlegrodo. o corocterizoÇôo do sobrepreÇo se doró pelo superoçÔo do volor globol

estimodo;
8.9.2. No regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. o coroclerizoÇÕo do sobrepreço se doró pelo

superoçÕo do volor globol estimodo e pelo superoçÕo de custo unitórío tido como relevonte, conÍorme

plonilho onexo oo editol;
! 8.9.3. No coso de serviços de engenhorio, serÕo considerodos inexequíveis os propostos cuios volores

forem inferiores o 75% {setento e cinco por cento) do volor orçodo pelo AdminislroÇÕo,

independenlemenÍe do regime de execuçÔo.

8.9.4. Seró exigido goronlio odicionol do licitonie vencedor cujo proposlo for inferior o 85% (oitenlo e

cÍnco por cento) do volor orçodo pelo AdminislroÇõo, equivolente o diferenço entre este Último e o

volor do proposio, sem preiuao dos demois gorontios exigíveis de ocordo com o Lei'

g.lO. Se houver indícios de inexequibilidode do propos'to de preço, ou em coso do necessidode de

esclorecimentos complementores, poderôo ser efe'tuodos diligêncios, poro que o empreso comprove

o exequibilidode do ProPosto.

B.l l. Coso o cuslo globol estimodo do objeto licitodo tenho sido decomposlo em seus respectivos custos

uni.lóríos por meio de Plonilho de Custos e FormoÇÕo de Preços eloborodo pelo AdministroÇÔo, o

W
T



Secretorio de
Plqnê;omento e

oêsênvolvimênto
Urbono

r' -. Be
-r'16 Í|

4t

og'
@

@

§licitonte c ossificodo em primeirO lugor seró convocodo poro opresentor Plonilho por ele el o

com os respectivos volores odequodos oo volor finol do suo propÔsto, sob peno de nÕo oceito
proposto.

8. I I .l . Em se trotondo de serviços de engenhorío, o liciionle vencedor seró convocodo o opresenlor à

AdmÍnislroçÕo, por melo eletrônico, os plonilhos com indicoçÕo dós quonlitotivos e dos cuslos uniÍórios,

seguindo o modelo eloborodo pelo AdministroÇÕo, bem como com detolhomento dos BonificoçÕes e

Despesos lndÍetos (BDl) e dos Encorgos Sociois (ES), com os respectivos volores odequodos oo volor finol

do proposto vencedoro, odmilido o utilizoçôo dos preços unilórios, no coso de empreitodo por preÇo

gtobol, empreilodo integrol, controtoçÕo semi-integrodo e coniroloÇÕo integrodo, exclusivomenle

poro evenluois odequoçÕes indispensóvels no cronogromo Ííslcojinonceiro e poro bolizor excepcionol

oditomento posterior do controto.

8.12. Erros no preenchimenlo do plonilho nÕo consti'luem motivo poro o desclossiÍicoçÕo do proposlo

A plonilho poderci ser ojuslodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sistemo, desde que nÔo hojo

moloroÇôo do preço e que se comprove que esfe é o bostonte poro orcor com lodos os cusios do

controtoçôo:

8.1 2. I . O o.iuste de que troto esle dhpositivo se limilo o sonor erros ou folhos que nÕo olterem o subslÔncio

dos propostos;

8.I 2.2. Considero-se erro no preenchimento do plonílho possível de correçÕo o indicoÇÕo de

recolhimento de impostos e conlribuiçÕes no formo do Simples Nocionql, quondo nÔo cobível esse

regime.

8.13. poro fins de onólise do proposto quonlo oo cumprimento dos especificoÇÕes do objeto, podero

ser coihido o monlfestoçÕo escrito do setor requisitonle do serviço ou do óreo especíolizodo no objeto.

9. DA FASE DE HABIUTAÇAO.

g.l. Os documentos previstos estÕo dispostos no Termo de Referêncio, necessóÍios e suficienles poro

demonstror o copocidode do licitonle de reolizor o objeto do liciloÇôo, serÕo exigidos poro fins de

hobililoÇôo, nos Íermos dos orls. 62 a 7O do Lei n'14.133, de 2O2l -

9.2. Os documentos exigidos poro fins de hobilitoÇÕo que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o{s) que

noo for(em) originol(is), deveró{ôo) ser ossinodos de formo digítol de ocordo com o Medido Provisório

2.200-2, de 24 de ogosto de 2001 , sob Dêno de inobilltocão.

9.3. Seró verificodo se o licilonie opresenlou decloroçôo de que otende oos requlsilos de hobilitoÇÔo,

e o decloronie responderó pelo verocidode dos inÍormoÇôes preslodos, no formo do lei (ort. ó3, l, do

Lei n' 1 4. 1 33/2021 ).

9.4, Seró verificodo se o licitonte opresentou no sistemo, sob peno de inobilitoçoo, o decloroçÔo de que

cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do

Previdênclo Sociol, prevístos em lei e em oulros normos específicos.

;q1rà §agq{o.r Coraç{o de Jesqs',.,l§2 - Çertiô:'rI cÉÉ::62840;diio - Búliibe '(:ã'
Itlelorre: (85 ) 2180-80q1

; r-$6iJ; sepla-$§bebe8be.ce.gôv.br ' ''.,:' www.beberibe.ç(r.gov.br
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9.5. O licitonle deveró opresenlor, sob peno de desclossificoÇÕo, decloroçÕo de q

econômicos compreendem o íntegrolidode dos custos poro otendímenio dos d
ue suos p
ireitos'lrobolh á'-

ossegurodos no ConstiluiÇÕo Federol, nos leis lrobolhislos, nqs normos infrolegois, nos convenÇÕes

coletivqs de 'trobolho e nos termos'de ojuslomento de conduto vigentes no dolo de entrego dos

propostos,

9.ó. A verificoçÕo pelo Agente de ControtoÇÕo/ComissÕo, em sítios eletrÔnicos oÍiciois de órgÕos e

entidodes emissores de certidÕes constitui meio legol de provo, poro Íins de hobilitoÇÔo.

9.ó.1 . Os documenlos exigidos poro hobililoçÕo oo licitonte vencedor serÕo enviodos por meio do

sistemo, em formoto digítol, no prozo de 02 (DUAS) HORAS, coniodo do solicitoçÕo do Agenle de

ConkotoçÕo, sob oeno de desclossiÍlcocõo.

9.7. Após o entrego dos documentos poro hoblliÍoÇÕo, nÕo seró permilido o subsliluiÇÕo ou o
opresenloçôo de novos documenios, solvo em sede de diligêncio, poro:

9.7.1. Complemenloçôo de informoções ocerco dos documenlos jó opresenlodos pelos licitontes e

desde que necessório poro opuror fotos existenles o époco do oberluro do certome;

9.7.2. Aluolizoçôo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o doto de recebimento dos

propostos;

9.8. No onólise dos documentos de hobilitoçôo, o comissÕo de conlroÍoçôo poderó sonor enos ou

folhos, que nôo olterem o substôncio dos documenÍos e suo volidode iurídico, medionte decisÕo

fundomentodo, regislrodo em oÍo e ocessível o iodos, otribuindo-lhes eÍicócio poro Íins de hobilitoçõo

e clossif icoçÕo.

9.9. No hipólese de o licitOnte nÕo otender às exigêncios poro hobilitoÇÔo, o Agente de

conlroloÇôo/comissÕo exominoró o proposlo subsequente e ossim sucessivomenie, no ordem de

clossificoçÕo, ote o opuroÇôo de umo proposto que oÍendo qo presente editol, observodo o prozo

disposto no subitem 9.8.I .

9.10. Somenle serÕo disponibilizodos poro ocesso público os documentos de hobilitoÇÕo do licitonle

cujo proposlo oiendo oo editol de licitoÇÕo, opós concluídos os procedimenlos de que troto o subitem

onlerior.

9.1 l. Quondo o fose de hobilitoçÕo onleceder o de iulgomenlo e ió tiver sido encenodo, nÔo coberÓ

exclusõo de licilonte por motivo relocionodo o hobiliioçôo, solvo em rozÕo de fotos supervenientes ou

só conhecidos opós o julgomento.

9.1 2. A comprovoÇôo de reguloridode fiscol e trobolhisto dos microempresos e dos empresos de

pequeno porle somente seró exigido poro efeito de controtoçÕo, e nÔo como condiçÔo poro

porticipoÇÕo no licitoÇÕo (orl.4'do Decreto n" 8.538/2015).

'10. Dos REcuRsos.

Rua Sagrado Colaçào de Jesus, 182 Centro

Ctil']: 628'10-000 - Beberibe - CE
I r:lcl'r.rrc: I 85) 2 I 80-80q1' E-mail:seplan@bebe§bê.ce,gov,br
www.beberibe ce.gov.br
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l0.l . A interposiÇÕo de recurso referenÍe oo iulgomento dos propostos, o hobililoÇÕo ou ino

licitontes, à onuloçÕo ou revogoÇÔo do licitoÇÕo, observorÓ o disposto no orl. 1ó5 do Lei no I de

242).

10.2. O prozo recursol é de 3 (três) dios úteis, contodos do doto de intimoÇÕo ou de lovroiuro do oio.

10.3. Quondo o recurso opresenlodo impugnor o julgomenlo dos propostos ou o oto de hobililoÇÕo ou

inobilitoÇõô do licitonte:

I 0.3.1 . A inlenÇÕo de recorrer deveró ser monifestodo imediotomente, sob peno de preclusÕo;

10.3.2. O prozo poro o monifestoçÕo do intençôo de recorrer nÕo seró inÍerior o 20 (vinte) minulos.

10.3.3. O prozo poro opresenloÇÕo dos rozÕes recursois seró iniciodo no doÍo de intimoçÕo ou de

Lovroluro do oio de hobililoçÕo ou inobililoçÕo;
10.3.4. No hipótese de odoÇÕo do inversÕo de foses previsto no § J" do ort. l7 do Lei n" 14.133, de2A21,

o prozo poro opresenloçÕo dos rozÕes recursois seró iniciodo no doto de intímoçÕo do oto de

julgomento.

10.4. Os recursos deverÕo ser encominhodos em compo próprio do sísiemo

10.5. O recurso seró dirlgido o outoridode que tiver edilodo o olo ou proferido o decisoo recorrido, o

quol poderó reconsiderorsuo decisôo no prozo de 3 (Írês) dios Úteis, oÚ, nesse mesmo prozo, encominhor

recurso paro o ouloridode superior, o quol devero proferir suo decisÕo no prozo de l0 (dez) dios Úieis,

conlodo do recebimenlo dos outos.

{q§

I O.ó. Os recursos inlerpostos foro do prozo nÕo serÕo conhecidos.

lO.Z. O prozo poÍo opresenloçÕo de conlrorrozÕes oo recurso pelos demois licilontes seró de 3 (três)

dios úteis, contodos do doto do intimoÇÕo pessool ou do dívulgoÇõo do inlerposíÇÕo do recurso,

ossegurodo o visto imedioÍo dos elemenlos indispensóveis à defeso de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideroçÕo terÕo efeito suspensivo do olo ou do decisÕo recorrido

oté que sobrevenho decisÕo flnol do outoridode compelenle.

10.9. O ocolhimento do recurso involido lÕo somenle os otos insusceÍíveis de oproveitomenio

I'I. DA REABERTURA DA SES§ÃO P BucA.

I I .l . A sessÕo público poderÓ ser reoberto:

l l . l .l . Nos hipóteses de provimento de recurso que leve o onuloÇÔo de olos onleriores o reoiizoçÕo do

sessôo públlco precedente ou em que sejo onulodo o próprio sessÕo pÚblico, situoçÔo em que serÔo

repetidos os otos onulodos e os que dele dependom.

10.10. Os outos do processo permonecerÕo com vistq fronqueodo oos inieressodos no sÍlio eleÍrÔnico

www.bll.org.br.
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I I .l .2. Quondo houver erro no oceitoÇÕo do preÇo melhor clossificodo ou

vencedor nÕo ossinor o conÍroto, nÕo retiror o inslrumenlo equivol
regulqrizoÇÕo fiscol e lrobolhisto, nos termos do orl.43, §1" do LC n' 123/

odolodos os proceõimentos imediotomente posteriores oo encerromenÍo

r* Bebqlhê3".
\, Pogtn'

= r.- E
X< ,-t'

o u o n oo o I cito n I JA#6F8'c§
ente ou noo co-fr&zifi 'o

200ó. Nessos hipóleses, serÕo

do etopo de lonces.

I 1.2. Todos os licitonles remonescentes deverÕo ser convocodos poro ocomponhor o sessÕo reoberto

I 1.2.1. A convocoÇÕo se doró por meio do sistemo eletrÔnico ("cho't"), ou e-moil, ou de ocordo com o

fose do procedimento licitotório.
I 1.2.2. A convocoÇÕo feito por e-moil dor-se-ó de ocordo com os dodos contidos no CADASTRO DO BLL

LICITAÇÕES E LEILÕES, sendo responsobilidode do licilonie monler seus dodos codoslrois otuolizodos.

r2. DAS rNFRAÇ ES ADMINISTRATIVAS E SANçÕEs.

l2.l Comete infroçÕo odminislrolívo, nos termos do lei, o licilonÍe que, com dolo ou culpo

l2.i.l Deixor de entregor o documentoçÕo exigido poro o certome oU nÕo entregor quolquer

documenio que lenho sido solicitodo pelo/o Agente de Controloçôo/ComissÕo/o duronle o certome;

I 2.1 .2 Solvo em decorrêncio de foto supervenienie devidomenle justificodo, nÕo montÍver o proposlo

em especiol quondo:
I2.1 .2.1 NÕo envior o proposto odequodo oo Úllimo lonce oferlodo ou opós o negocioçÕoj

I2.1.2.2 Recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível;

I 2.I .2.3 PedÍ porq ser desclossificodo quondo encenodo o etopo compeÍifivo; ou

12.1.2.4 Apresentor proposto ou omostro em desocordo com os especificoções dÔ ediiol;

12. L3 Nõo celebror o controÍo ou nÔo entregor o documenloçÕo exigido poro o controtoÇÕo, quondo

convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto;

I 2.1 .3. I Recusor-se, sem justificotivo, o ossinor o conlrolo ou o oto de registro de preço, ou o oceilor ou

retiror o instrumenlo equivolenle no prozo estobelecido pelo AdmlnistroÇÕo;

12.1.4 Apresentor decloroÇÕo ou documentoçÔo folso exigido poro o cerlome ou preslor decloroÇÕo

tolso duronte o licitoÇÕo;

I 2. L5 Froudor o licitoÇÕo:

12.1.ó comportor-se de modo inidÔneo ou cometer froude de quolquer noÍurezo, em especiol quondo:

12.1.ó.1 Agir em conluio ou em desconformidode com o lei;

I 2.I .ó.2 lnduzir deliberodomenie o erro no iulgomenlo;
I 2.I .ó.3 Apresentor omoslro folsificodo ou deteriorodo;
12.1./ Prollcor otos ilícitos com vistos o frustror os objelivos do liciÍoçÕo;

l2.l .8 Proticor oto lesivo previslo no ort. 5" do Lei n.' 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro no Lei n" 14.133, de 2O2l , o AdministroçÕo poderó, gorontido o prévio defeso, oplicor

oos licitontes e/ou od.iudicolórios os seguinles sonÇÕes, sem pre.luízo dos responsobilidodes civil e

crimínol:

12.2. I Advertêncio:
12.2.2 Mullo:
12.2.3 lmpedimento de licitor e conlrotor e

7
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delerminontes do puniçÕo ou oté que sejo promovido suo reobilitoÇÕo peronte o próprio outoridode

que oplicou o penolidode.

I 2.3 No oplicoÇÕo dos sonÇôes serÕo considerodos

I 2.3.1 A nolurezo e o grovidode do infroÇÔo comelido.
12.3.2 As peculioridodes do coso concreto
I 2.3.3 As ckcunsiôncios ogrovontes ou otenuonies
12.3.4 Os donos que delo provierem poro o AdministroçÕo PÚbllco

12.3.5 A implontoçÕo ou o operfeiçoomenlo de progromo de
orientoÇÕes dos órgÕos de controle.

lnlegridode, conforme normos e

12.4 A multo seró recolhido em percentuol de 0,5% o 30% incidente sobre o volor do coniroto licilodo,

recolhido no prozo moximo de 30 (trinlo) dios Úteís, o con'lor do comunicoçÕo oficiol.

\.,
t 2.4.1 roro os tnrroÇoes prevístos nos itens l2.l .1 , 12.1.2 e 12.1.3, o multo seró de 0,5% o 15% do volor do

conÍato licilodo.
12.4.2 ?oro os infroções previstos nos Ílens 12.1 .4, 12.1 .5, l2.l .6, 12.1 .7 e I 2. L8, o mullo seró de l5% o 30%

do volor do conlroto licitodo.

12.5 As sonÇões de odverlêncio, impedimento de Iicitor e conlÍolor e decloroçÕo de inidoneidode poro

licitor ou conlrotor poderÕo ser oplicodos, cumulotivomÔnie ou nõo, o penolidode de multo.

I2.ó No oplicoçÕo do sonÇÕo de mulio sero focultodo o defeso do interessodo no prozo de 15 (quinze)

dios úteis, conlodo do dolo de suo intimoÇÕo.

l2.Z A sonÇÕo de impedimento de licitor e conlrotor seró oplicodo oo responsóvel em decorrêncio dos

infroÇÕes odminislrotivos relocionodos nos itens 12.1 .1 , )2.1 .2 e l2.l .3, quondo nÕo se iustificor o

imposiÇÕo de penolidode mois grove, e impediro o responsóvel de licitor e conlrotor no Ômbilo do

AdministroçÕo Público direto e lndirelo do enle federqtivo o quol pertencer o órgÕo ou entidode, pelo

prozo móximo de 3 (trê, onos.

l2.B poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçÕo de decloroÇÕo de inidoneidode poro licilor ou

controtor, em decorrêncio do prótico dos lnfroçÕes dispostos nos ilens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1 .7 e

l2.l .g, bem como pelos ínfroçÕes odminislrotivos previstos nos itens 12.1 .l , 12.1 .2 e 1 2.1 .3 que juslifiquem

o imposiçÕo de penolidode mois grove que o sonÇÕo de impedimento de licitor e conÍrotor, cuio

duroÇÕo observoró o prozo previsto no orl. l5ó, §5", do Lei n." 14.13312021 '

12.9 A recuso injuslificodo do odiudicolÓrio em ossinor o coniroto ou o oto de registro de preço, ou em

ocellor ou reliror o instrumenlo equivolenle no prozo estobelecido pelo AdminislroçÕo, corocterizoró o

descumprimenlo totol do obÍigoÇÕo ossumido e o suieitoró às penolidodes e o imedio'lo perdo do

goranlio de proposto em fovor do órgÕo ou entidode promotoro do liciloÇÕo'

a

12.2.4 Declotoçôo de inidoneidode poro licilor ou conlrotor, enquonlo perdurorem os taty9s- §
? R

-P.4
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I 2.lO A opuroÇÕo de responsobilidode relocionodos às sonçÕes de ímpedimento de rtfoioC !*
e de decloroÇÕo de inidoneidode poro lici'lor ou controtor demondoró o ínstouroçÕo de processo de

responsobilizoçôo o ser conduzido por comissÕo composto por 2 (dois) ou mois servidores eslÓveis, que

ovolioró folos e circunstôncios conhecidos e intimoró o licitonte ou o odjudicolÓrio poro, no prozo de

l5 (quinze) dios úteis, contodo do dolo de suo intimoÇÕo, opresenlor defeso escrito e especiÍicor os

provos que prelendo produzir.

I 2.1 I Coberó recurso no prozo de 15 (quinze) dios úteis do oplicoçÕo dos sonçÕes de odvertêncio,

multo e impedimento de licilor e conlrotor, contodo do doto do inÍimoçÕo, o quol seró dirigido o

outoridode que tiver proferido o decisôo reconido, que, se nÕo o reconslderor no prozo de 5 {cinco)
dios úÍeis, encominhoró o recurso com suo motivoçôo ô ouloridode superior. que deveró proferir suo

decisÕo no prozo móximo de 20 (vinte) dios Úleis, contodo do recebimenlo dos outos

j2.12 Cobero o opresenloçÕo de pedido de reconsíderoçôo do oplicoÇÕo do sonÇÕo de decloroÇÔo

de inidoneidode poro licitor ou côntrotor no prozo de i5 (quinze) dios Úteis, conlodo do doto do

intimoçÕo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinte) dios Úteis, contodo do seu recebimento.

12.l3 O recurso e o pedido de reconsideroÇÕo terôo efeilo suspensivo do oto ou do decisÕo recorrido

oté que sobrevenho decisÕo finol do ouloridode competente'

I2.14 A oplicoçÕo dos sonçÕes previstos neste editol nÕo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoçÕo de

reporoÇÕo integrol dos donos cousodos.

l3.l . Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor esle Editol por íÍreguloridode no oplicoçÔo do Lei

n. I 4. i 33, de 2021 , devendo prolocolor o pedido oté 3 (três) dios Úteis onies do doto do qberturo do

cer tome.

13.2. A resposto ô impugnoçÕo ou oo pedido de esclorecimento seró divulgodo em síÍio elelrÔnico

oficiol no prozo de oté 3 (três) dios úteis, limitodo oo último dio úiil onterior à dolo do oberturo do

certome.

13.3. A impugnoÇôo e o pedido de esclorecimento poderôo ser reolizodos por formo eleirÔníco,

somente pelo Ploloformo dq Concorrêncio Eletrônico (www.b[.ôrq.b0 no compo próprio do Sistemo.

13.4. As impugnoçÕes e pedidos de esclorecimentos nôo suspendem ôs prozos previstos no certome.

13.4.1. A concessÕo de efeito suspensivo à impugnoçoo e medido excepcionol e deveró ser motivodo

pelo ogenÍe de conlrotoçÕo, nos outos do processo de liciloçôo.

13.5. Acolhido o impugnoÇÕo, seró definido e publicodo novo doto poro o reolizoÇÕo do certome.

r4. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOIOGAçÃo.

I3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDIIAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO.

Rna Sâgrado Côraçào'ilê Je9us, 182 -..C'êiltio

. ÕÊP: 6284&100 ' Bdlieribe i;çã:. .,

felelbne (8.§ ) 2l$0-80q1 .

E-mail: seplan@beberibe.ce.gov.br
www.bqbe(ibe.ce.gov br
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I5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE.

I5.1. Após o homologoÇÕo do liciloÇÕo, em sendo reolizodo o aontrotoÇÕo, seró firmodo Termo de

Controlo ou ômítido inslrumento equivolenle.

15.2. O odjudicotório teró o prozo de 02 dios úteis, contodos o portir do doto de suo convocoÇÕo, poro

ossínor o Termo de Conlroto ou oceitor instrumento equivolen'te, conforme o coso (Noto de

Empenho/Corio Conlroto/AutorizoÇÕo), sob peno de decoir do direilo o controloçÕo, sem prejuízo dos

sonÇÕes prevíslos nesle Editol.

I 5.2.I . Alternotivomente à convocoçÕo poro comporecer peronte o órgõo ou entidode poro o
ossinoturo do Termo de ConlroÍo ou oceile do instrumento equivolente, o AdminislroçÕo poderó

encominhó-lo poro ossinoturo ou qceite da Adjudicotório, medionle correspondêncio postol com oviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, poro que sejo ossinodo ou oceito no prozo de 02 dios Úteis, o

conlor do dolo de seu recebimenlo.
15.2.2. O prozo previsÍo no subilem onterior poderó ser prorrogodo, por iguol período, por solicitoÇÕo

justificodo do odjudicotório e oceilo pelo AdministroçÕo.

15.3. O Aceite do Noto de Empenho ou do instrumento equivolenÍe, emilido o empreso odjudicodo,

implico no reconhecimenlo de que:

I 5.3.1 . Referido Noto estó substituindo o con'lroto, oplicondo-se o reloçÕo de negóclos oli esÍobelecido

os disposiçÕes do Lei n" I 4.13312021:

15.3.2. A con.trotodo §e vinculo à suo proposto e às previsÕes conlidos no ediiol e seus onexos;

I S.3.3. A cônlroÍodo reconhece que os hipóteses de rescisÕo sôo oquelos previstos no ortigo 137 do Lei

n 14.13312021 e reconhece os direilos do AdministroçÕo previslos nos orligos 138 e 139 do mesmo Lei.

15.4. O prozo de vigêncio do conlrotoçÕo é o eslobelecido no Termo de Referêncio.

- 15.5. No ossinoluro do conlrolo, sero exigido o comprovoÇÕo dos condiÇÕes de hobilitoÇÕo

consignodos neste Editol, os quois deverÕo ser mon'tidos pelo licitonte duronle o vigêncio do conlrolo.

15.5.1 . No hipótese de Íreguloridode, o conlrotodo deveró regulorizor o suo situoçÕo peronte o codostro

no prozo de oté 05 {cinco) dios úteis, sob peno de oplicoçÕo dos penolidodes prevístos no editol e

onexos.

15.ó. No hipólese de o vencedor do liciioçÕo nÕo comprovor os condiçÕes de hobili'loçÕo conslgnodos

no editol ou se recusor o ossinor o controlo ou o oto de reglstro de preços, o AdminislroÇoo, sem preiuízo

do oplicoÇÕo dos sonçÔes dos demois cominoçÕes legois cobíveis o esse licitonte, poderó convocor

oulro licilonte, respeitodo o ordem de clossificoçÕo, poro, opós o comprovoÇÕo dos requísitos poro

hobilitoçÕo, onolisodo o proposÍo e eventuois documentos complementores e, feilo o negocioÇÕo,

ossinor o controlo ou o oto de regisÍo de preços.
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I ó.1 . O conlro'tado opresentoró, no prozo móximo de 1 0 (dez) dios úteis, prorrogoveís por iguol período,

o crltério do conirolonle, conlodo do ossinoturo do controio, comprovonte de prestoÇÕo de gorontio,

podendo optor por couÇôo em dinheko ou títulos do dívido pubLico ou, oindo. pelo fionço boncÓrio,

em volor correspondente o correspondente o 5% (cinco por cenlo) do volor tolol do controto.

I ó.1 .l . Em coso opÇÕo pelo seguro-gorontio, o porie odjudicolório deveró opresentó-lo, no móximo,

oté o doto de ossinoturo do conlroto.

I ó.2. Coso utilizodo o modolidode de seguro-goro nÍio, o opólice deveró ler volidode duronte o vigêncio

do controto e por mois 90 (novento) dios opós lérmino desle prozo de vigêncio, permonecendo em

vigor mesmo que o controtodo nÕo pogue o prêmio nos dotos convencionodos.

ló.3. A opólice do seguro goronlio deveró ocomponhor os modificoçÕes reÍerentes o vigêncio do

controlo principol medionte o emissÔo do respeclivo endosso pelo segurodoro.

ló.4. Seró permilido o substituiçÕo do opólice de seguro-goronlio no dolo de renovoçÕo ou de

oniversórío, desde que montidos os condiçÕes e coberluros do opólice vigente e nenhum período Íique

descoberlo, ressolvodo o disposto no ilem I 6.1 des'le editol.

ló.5, No hipótese de suspensÕo do conlroto por ordem ou inodimplemento do AdminisÍroçÕo, o

controtodo fícoró desobrigodo de renovor o gorontio ou de endossor o opólice de seguro oté o ordem

de relnício do execuçÕo ou o odimplemento pelo AdministroçÕo.

ló.ó. A gorontio osseguroró, quolquer que sejo o modolidode escolhido, o pogomento de:

ló.ó,1. preiukos odvindos do nÕo cumprimenlo do objelo do controto e do nÕo odimplemento dos

demois obrigoçÕes nele Previstos;
ló.ó.2. mulÍos morotórios e punitivos oplicodos pelo AdministroÇÕo à conirotodo; e

1ó.ó.3. obrigoçôes lrobolhistos e previdenciórios de quolquer noturezo e poro com o FGTS, nÕo

- odimplidos pelo controlodo, quondo couber.

I ó.7. A modolidode seguro-goroniio somente seró oceito se conlemplor todos os evenios indicodos no

item I 6.ó, observodo o legisloçÕo que rege o molério.

ló.8. A gorontio em dinheiro deveró ser efeluodo em fovor do conlrolonle, em conto específico no

Bonco do Brosil, com coneçÕo monetório.

I ó.?. Coso o opÇÕo sejo por utilizor tÍtulos do dívido público, estes devem ter sido emitidos sob o Íormo

escrilurol, medionte registro em sislemo centrolizodo de liquidoçÕo e de cuslódio oulorizodo pelo Bonco

Centrol do Brosil, e ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme definido pelo Mínislerio

competente.

,I6. 
DA GARANTIA DE EXECUçÃO.
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t ó.10 No coso de goronlío no modolidode de fionÇo boncório, deveró ser emitlao por uorÍc? ã,
-q'

insti.iuiçÕo finonceiro devidomente oulorizodo o operor no Poís pelo Bonco Cenlrol do Brosll, e deverÓ

conslor expresso renúncio do fiodor oos benefícios do ortigo 82l do Código Civil.

ló.1 l. No coso de olteroÇôo do volor do controto, ou prorrogoÇÕo de suo vigêncio, o gorontío deveró

ser ojustodo ou renovodo, seguindo os mesmos porÔmetros utilizodos quondo do conÍrotoÇÕo

I ó.12. Se o volor do gorontio for utilizodo lotol ou porciolmen'te em pogomenlo de quolquer obrigoÇÕo,

o Conlrolodo obrigo-se o fozero respeclivo reposíÇôo no prozo móximo de l0 (dezJ dios ÚteÍs, conlodos

do doto em que for noiiÍicodo.

I 6.13. O Controtonte execuloró o goronlio no formo previsto no legisloçÕo que rege o rnotério.

I ó. 13. I . O emilen'te do goronlio oferlado pelo con'irolodo deverÓ ser notiÍicodo pelo conlrotonte

quonto oo início de processo odminislrotivo poro opuroçÕo de descumprimento de clóusulos

controtuois {ort. 137, § 4", do Lei n.'14.133. de20211.

I ó.I 3.2. Coso se lrote do modolidode seguro-gorontio, ocorÍido o sinislro duron'ie o vigêncio do opólice,

suo coroclerizoçôo e comunicoçôo poderôo ocorrer foro desto vigêncio, nÕo corocterizondo foto que

justifique o negÕtivo do sinistro, desde que respeitodos os prozos prescriclonois oplicodos oo controlo

de seguro, nos termos do ort. 20 do Circulor Susep n' 662, de I 1 de obril de 2022.

I ó.I4. ExtinguiÊse-ó o gorontiq com o reslituiÇÕo do opólice, corto fionÇo ou outorizoçôo poro o

liberoÇÕo de imporlôncios depositodos em dinheiro o lítulo de goronlio, ocomponhodo de decloroçÕo

do conlrotonie, medionte termo circunstonciodo. de que o conlrotodo cumpriu lodos os clóusulos do

cont'olo;

ló.15. A goronlio somente seró liberodo ou reslituído opós o Íiel execuÇÔo do controto ou opós o suo

extinÇÕo por culpo exclusivo do AdministroÇÕo e, quondo em dinheiro, seró otuolizodo

monetoriomente-

ló.ió. O gorontidor nôo é porte poro Íiguror em processo odministroiivo instourodo pelo controton'le

com o objetivo de opuÍor prejuízos e/ou oplícor sonÇões à controiodo.

I ó.1 7. O conlroÍodo oulorizo o controÍonle o reter, o quolquer tempo, o gorontio, no formo previslo no

Editol e no Conlroto.

ló.18. A gorontio de execuçÕo é independente de evenluol gorontio do produto ou serviço previsto

especificomente no Projeto Bósico.

17. DAS DTSPOSIçÔES GERAIS.

l2.l. Seró divulgodo oto do sessÕo pÚblico no sistemo eletrÔnico.

12.2. NÕo hovendo expedienle ou ocorrendo quolquer foÍo superveniente que impeÇo o reolizoçÕo do

ceriome no doto morcodo, o sessÕo seró outomolicomenle tronsferido poro o primeiro dio Útil

W
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subsequente, no mesmo horório onteriormen'le estobelecido, desde que nÕo hojo comunicoçÕo em

conlrório, pelo Agente de Contro'loÇÔo/ComissÕo.

12.3. Todos os referêncios de tempo no Editol, no oviso e duronte o sessÕo pÚblico observorÕÔ o horório

de Brosilio - DF.

12.4. A homologoçÕo do resultodo desto liciloÇÕo nÔo implicorÓ direito à controtoÇÕo.

12.5. As normos disciplinodoros do liciloçÕo serÕo sempre inler§retodos em fovor do omplioÇÔo do

disputo enlre os interessodos, desde que nÕo comprometom o inleresse do AdminisiroÇÕo o pr ncípio

do isonomio, o finolidode e o seguronÇo do conlrotoÇÕo.

12.ó. os liciton.fes ossumem todos os custos de preporoÇÕo e qpresentoçÕo de suos propostos e o
AdministroÇÕo nÕo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos, independentemente do

conduÇÕo ou do resultodo do processo licitotório.

12.7. No contogem dos prozos eslobelecidos nesie Edilol e seus Anexos, excluiÊse-Ó o dio do início e

incluír-se-ó o do vencimento. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expedienle no AdminislroÇÕo.

12.8. O desotendimento de exigêncios formois nÕo essenciois nÕo importoró o ofoslomento do licitonle,

desde que sejo possível o oproveitomenlo do oto, observodos os princípios do isonomio e do interesse

público.
12.?. Em coso de divergêncio enlre disposiÇões deste Editol e de seus onexos ou demois peços que

compõem o processô, prevoleceró os deste Edilol.

I2.lO. O Editol e seus onexos eslôo disponíveis, no Íntegro, no Porlol Nocionol de ConlrotoçÕes PÚblicos

(PNCP) (hilps://pncp.oov.brlopp/edllois), Tribunol de Contos do Estodo do Ceoro - TCE/CE

r.l l ntcr C h rtcs Porlol BLLCOMPRAS

(www.bll.orq.br) e Porloi Município de Beberibe no endereÇo eletrÔnico

b
l2.l l. lntegrom este Editol, poro iodos os fins e eÍeilos, os seguinles onexos

I - Termo de Referêncio;
ll - Projeto Bósico e Projetos ArquifelÔnicos;
lll - Minuto de Termo de Controto.
lV - Modelo de Proposto.

V - DecloroÇÕo Unificodo poro HobilitoçÕo.

r2.il.r. ANEXO

12.rr.2.ANEXO
r2. r .3. ANÊXO

I 2,1 I .4. ANEXO

12. ll .5. ANEXO

Beberibe/CE. I I de fevereiro de 202ó
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